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gime de tempo parcial (30 %), da Escola Superior de Tecnologia de 
Abrantes do Instituto Politécnico de Tomar, com início a 01 de abril 
de 2013 e término a 31 de julho de 2013, auferindo a remuneração 
correspondente a 30 % do escalão 1, índice 100, constante do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do Ensino Superior Politécnico para 
esta categoria. (Contratação isenta de fiscalização prévia por parte do 
Tribunal de Contas).

25 de março de 2013. — O Presidente, Doutor Eugénio Manuel 
Carvalho Pina de Almeida.

206921672 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 5942/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior (m/f), ref.ª IPVC -TS -01/2013.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
faz -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo (IPVC) de 05/03/2013, se encontra aberto, pelo 
período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico 
superior (m/f) do mapa de pessoal do IPVC, previsto e não ocupado, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (Lei 
de Vínculos, Carreiras e Remunerações — LVCR), Decreto Regula-
mentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro 
(Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas — RCTFP) e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

2 — Reserva de recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se que não 
estão constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e que 
este procedimento não foi precedido de consulta à entidade centralizada 
para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC), uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, está 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

4 — Local de trabalho: Nas instalações afetas ou sob a gestão da 
Escola Superior de Desporto e Lazer (ESDL) em Melgaço.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar: O posto de traba-
lho caracteriza -se pelo exercício de funções de técnico superior, com 
o conteúdo funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da LVCR, grau de complexidade 3, designadamente no exercício, com 
autonomia e responsabilidade, de funções de estudo, conceção e apli-
cação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão, elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nos domínios de atuação comuns, instrumentais 
e operativos dos órgãos e serviços. Entre outras atribuições específicas 
destaca -se: elaboração de documentos e informações; assessoria à direção 
da ESDL, coordenação dos serviços da escola com os serviços centrais; 
apoio à gestão documental, organização da comunicação e agenda, de 
dossiers, do arquivo de documentação e das deslocações, atendimento 
presencial e telefónico, esclarecendo ou encaminhando os pedidos e 
sugestões, planeamento, coordenação e execução das ações necessárias 
à realização de reuniões, seminários, cerimónias, conferências e outros 
eventos, articulação e contactos com entidades nacionais e estrangeiras; 
estudo da aplicação de regras protocolares; captação, organização, e 
submissão de candidaturas a concursos e projetos nacionais e interna-
cionais no âmbito dos quadros comunitários, do sistema europeu de 
investigação e ciência, e outros.

6 — Posicionamento remuneratório: Será objeto de negociação entre os 
trabalhadores recrutados e o IPVC, de acordo com o artigo 55.º da LVCR.

7 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir, até ao termo 
do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais necessários ao exercício de funções públicas, 
conforme artigo 8.º da LVCR:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei Especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Relações Públicas, 
Assessoria de Administração, Gestão, Informática de Gestão, Secre-
tariado, Secretariado de Administração, Secretariado e Assessoria de 
Direção, Secretariado e Comunicação Empresarial, Secretariado de 
Direção e Administração, Relações Públicas e Secretariado.

7.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira e categoria 
de técnico superior em regime de emprego público por tempo indetermi-
nado, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do IPVC idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Âmbito do recrutamento:
8.1 — Nos termos do disposto no n.º 3 a 7 do artigo 6.º da LVCR, o 

recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade administrativa, em caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do estipulado no ponto 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável, 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme despacho de 05/03/2013 do Presidente do IPVC, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 1 do artigo 52.º da LVCR.

9 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura:
A formalização da candidatura é efetuada, sob pena de exclusão, 

no prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, em suporte de papel e através do preenchimento 
obrigatório do formulário de candidatura aprovado pelo despacho (ex-
trato) n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponível no portal do IPVC, na área de recursos huma-
nos, no endereço http://portal.ipvc.pt/portal/page/portal/ipvc/ipvc_rh, 
devidamente assinado e datado, entregue, juntamente com todos os 
anexos, pessoalmente, no período compreendido entre as 09:00 horas 
e as 12:30 e entre as 14:00 e as 16:30 horas, ou remetido pelo correio, 
com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Ins-
tituto Politécnico de Viana do Castelo, sito na Praça General Barbosa, 
4900 -347 Viana do Castelo.

10 — Documentos a entregar:
10.1 — Os candidatos devem entregar juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
c) Documentos comprovativos das ações de formação constantes do 

curriculum vitae, com indicação da entidade que as promoveu, período 
em que as mesmas decorreram e respetiva duração.

10.2 — Os candidatos já titulares de relação jurídica de emprego 
público e que não façam a opção escrita de afastamento do método de 
seleção obrigatório, conforme n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, para além 
dos elementos indicados no anterior n.º 10.1, devem ainda entregar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da 
qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a carreira e categoria que detém, a anti-
guidade na carreira, na categoria e na função pública, bem como as ava-
liações de desempenho relativas aos últimos três anos nos termos da alí-
nea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo organismo ou 
serviço onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste a caracterização das atividades 
que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesmas, ou, sendo trabalhador em situação 
de mobilidade especial, que por último ocupou.

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
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impossibilita a admissão do mesmo ao procedimento concursal e de-
termina a sua exclusão.

10.4 — A não apresentação dos documentos supra indicados para en-
trega juntamente com o formulário de candidatura determina a exclusão 
do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação.

10.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

10.6 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
procedimento concursal e a participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — Considerando, por um lado, a necessidade de garantir a celeri-

dade do recrutamento objeto do procedimento em virtude da abertura do 
novo edifício da ESDL, a fim de prosseguir com as atividades inerentes 
ao posto de trabalho respetivo e, por outro lado, o facto de a realização 
dos métodos de avaliação psicológica e de avaliação de competências, 
por ter que ser contratada no exterior e pela demora na sua concretização, 
não serem compatíveis com essa celeridade, nos termos e de acordo 
com o disposto no n.º 4 do artigo 53.º da LVCR, em conjugação com 
o artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, serão adotados 
unicamente os métodos de seleção obrigatórios de prova de conheci-
mentos e de avaliação curricular, complementados com o método de 
entrevista profissional de seleção, ou seja:

a) Provas de conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS);

b) Para os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da LVCR, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), a não ser que os próprios candidatos os 
afastem por escrito (caso em que lhes são aplicados os métodos supra 
indicados).

11.2 — Tendo em conta a celeridade necessária e em razão da urgência 
do recrutamento, a utilização dos métodos de seleção é faseada, conforme 
disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.3 — A prova individual de conhecimentos visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessários ao exercício da função a concurso. As provas 
de conhecimentos são escritas, apenas sendo permitida a consulta de 
legislação não anotada e máquina de calcular, comportam duas fases, 
ambas eliminatórias de per si e de realização sucessiva, que obedecem 
às seguintes regras:

1.ª Fase: incide sobre temas de carácter genérico;
2.ª Fase: versa sobre temas específicos da área de apoio à direção.

As duas provas têm lugar no mesmo dia, dependendo a correção da 
relativa à 2.ª Fase, da nota obtida na 1.ª Fase. As duas provas, no seu 
conjunto, têm a duração de 90 minutos.

As provas podem conter questões de escolha múltipla, caso em que 
serão valoradas as respostas certas, descontadas as erradas e não valo-
radas as não respondidas, questões de desenvolvimento e casos práticos.

11.4 — A 1.ª Fase das provas incide sobre as seguintes temáticas:
§ Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime Jurídico das Insti-

tuições de Ensino Superior;
§ Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto, que aprova o regime jurídico da 

avaliação do ensino superior;
§ Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, que aprova o regime 
jurídico do financiamento no ensino superior;

§ Despacho normativo n.º 7/2009, publicado no DR 2.ª série, n.º 26, 
de 6 de fevereiro, que aprova os Estatutos do Instituto Politécnico de 
Viana do Castelo;

§ Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, que estabelece os regimes 
de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas;

§ Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, que define o Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas;

§ Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que aprova o Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas;

§ Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o código dos 
contratos públicos;

§ Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 1 de 
julho de 2009 sobre Planos de gestão de riscos de corrupção e infrações 
conexas;

§ Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção n.º 1/2010, 
de 7 de abril, sobre publicidade dos Planos de Prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas;

§ Plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas do 
IPVC, disponível para consulta e download em www.ipvc.pt.

11.5 — A 2.ª Fase das provas incide sobre as seguintes temáticas:
§ Norma NP -EN -ISO -9001:2008, que rege o sistema de gestão da 

qualidade;
§ Ferramentas informáticas do Office;
§ Inglês e Espanhol;
§ Regras protocolares — Lei n.º 40/2006.

11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A entrevista 
profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. É individual e pública.

11.7 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção nos termos 
do diploma supramencionado.

15 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção ou 
fases, não lhes sendo aplicável o método ou fase seguinte.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista disponibilizada no portal do IPVC 
(http://portal.ipvc.pt/portal/page/portal/ipvc/ipvc_rh).

17 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados, 
através de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos 
de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro e por uma das formas previstas nas alíneas do n.º 3 do 
artigo 30.º do diploma acima mencionado. De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nos locais de estilo do IPVC 
e disponibilizada no seu portal (http://portal.ipvc.pt/portal/page/por-
tal/ipvc/ipvc_rh).

20 — Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º e do n.º 4 do 
artigo 6.º da LVCR o recrutamento efetua -se por ordem decrescente da 
ordenação final dos candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial e, esgotados estes, dos candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado e, por fim, dos restantes 
candidatos.

21 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Luís Paulo Areosa Rodrigues (Diretor da Escola Superior 

de Desporto e Lazer do Instituto Politécnico de Viana do Castelo);
1.º Vogal: João Paulo da Torre Vieito (Diretor da Escola Superior de 

Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Viana do Castelo);
2.º Vogal: Margarida Cancela de Amorim Henriques Pereira (Admi-

nistradora do Instituto Politécnico de Viana do Castelo);
1.º Vogal suplente: João Manuel Branco da Rocha Ferreira (Chefe 

de Divisão dos Serviços Académicos do Instituto Politécnico de Viana 
do Castelo);

2.º Vogal suplente: Maria de Fátima Vaz Imperadeiro da Costa (Téc-
nica Superior do Instituto Politécnico de Viana do Castelo).

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
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profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

23 — Publicitação do aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.
pt, no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por 
extrato no portal do IPVC, e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da data da publicação no Diário da República, num jornal de expansão 
nacional.

5 de março de 2013. — O Presidente do IPVC, Rui Alberto Martins 
Teixeira.

206920027 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 5931/2013
Por despacho autorizador de 21 -12 -2012 do Senhor Presidente do 

Instituto Politécnico de Viseu:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado com Maria José Gomes Lauro Lacerda Pinto com a 

 Despacho (extrato) n.º 5932/2013
Por despacho autorizador de 21 -12 -2012 do Senhor Presidente do 

Instituto Politécnico de Viseu.
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 

Indeterminado com Maria Fernanda Carragoso Lameira com a cate-
goria de Técnica Superior, da carreira de Técnica Superior, situada 
na Posição Remuneratória 4 e Nível Remuneratório 23, do grupo de 
pessoal não docente do Instituto Politécnico de Viseu com início à data 
de 21 -12 -2012.

24 de abril de 2013. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

206923438 

categoria de Técnica Superior, da carreira de Técnica Superior, situada 
na Posição Remuneratória 7 e Nível Remuneratório 35, do grupo de 
pessoal não docente do Instituto Politécnico de Viseu com início à data 
de 21 -12 -2012.

23 de abril de 2013. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha.

206919753 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Unidade de Saúde de Ilha das Flores

Aviso n.º 11/2013/A
1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar qualquer forma de discriminação.

2 — Nos termos das disposições conjugadas da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 26/2008/A de 24 de julho, faz -se público que, por despacho de 
S. Ex.ª o Vice -presidente do Governo Regional de 30 de julho de 2012, 
se encontra aberto, pelo prazo de quinze dias úteis a contar a partir da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, o processo 
concursal para admissão a Contrato por Tempo Indeterminado para 2 
lugares na categoria de Enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, 
da Unidade de Saúde da Ilha das Flores.

3 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, 
aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A de 
24 de julho, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A 
de 14 de outubro, Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 de setembro, Decreto-
-Lei n.º 437/91 de 8 de novembro, com as alterações aplicadas pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98 de 30 de setembro e 411/99 de 15 de outubro, 
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2007/A de 10 de dezembro, regu-
lamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2008/A de 20 de 
outubro, Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -D/2008 
de 31 de dezembro.

4 — O Prazo de Validade do concurso é o referente no n.º 1 do ar-
tigo 23.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de novembro.

5 — O conteúdo funcional é o constante no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

6 — O local de trabalho é a Unidade de Saúde da Ilha das Flores, a 
qual abrange a área geográfica da Ilha das Flores.

7 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posicio-
namento remuneratório realiza -se nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 

Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, e do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de, 27 de fevereiro.

8 — São requisitos gerais os constantes no artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 437/91 de 8 de novembro e os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;

9 — São requisitos especiais:

a) Possuir o título profissional de enfermeiro;
b) Estar inscrito na ordem dos enfermeiros.

10 — Condições de admissão: poderão ser opositores ao procedimento 
concursal trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou determinável ou sem relação jurídica de em-
prego público previamente estabelecida, conforme o n.º 6 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro.

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, nos moldes legais, dirigidos ao Presidente do Conselho de 
Administração da Unidade de Saúde da Ilha das Flores, Rua do Hospital, 
9970 -303 - Santa Cruz das Flores, ou entregues na secção de pessoal, 
durante as horas de expediente ou remetidas pelo correio com aviso 
de receção, até ao termo do último dia do prazo fixado no n.º 2 do 
presente aviso.

12 — Do requerimento devem constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, data de nascimento, número de Bilhete de Identidade ou cartão 
de cidadão, residência, código postal, contacto telefónico e correio 
eletrónico);

b) Identificação do concurso, mediante referência onde se encontra 
publicado o presente aviso de abertura e o lugar a que se candidata;

c) Morada para contacto relativo aos trâmites processuais do con-
curso;




